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MENSAGEM N° DE G(5 DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Ex
celência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciph
nam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que ALTERA A DENOMINAÇAO DA
“COMENDA CEARÁ DE DANÇA”, INSTITUIDA PELA LEI N° 17.169, DE 09 DE JA
NEIRO DE 2020, QUE PASSA A SER DENOMINADA “COMENDA HUGO BIANCHI
DE DANÇA”.

A Comenda prevista na Lei n.° 17.169, de 09 dc janeiro de 2020, visa a promover o reco
nhecimento e valorização dos artistas que se dedicam a essa linguagem, resultando no enalteci
mento do Estado do Ceará como expoente da cultura, especificamente na área da dança, contri
buindo para a preservação dos vestígios históricos da produção cearense.

Por meio dessa ação, objetiva-se, sobretudo, fomentar a cultura em âmbito estadual, valo
rizando o patrimônio cultural do Estado do Ceará, nos termos do art. 24, inciso VII da Constitui.
ção Federal., bem como no art. 14, inciso VI da Constituição Estadual.

Através deste Projeto, pretende-se redenominar a citada Comenda para “Comenda Hugo
l3ianchi de Dança, para fins de homenagear o bailarino, coreógrafo e professor cearense Hugo
Bianchi, personalidade de referência para a dança do estado, considerado o primeiro bailarino do
Estado do Ceará e falecido no ano de 2022.

Nascido em 29 de abril de 1926, na cidade de Fortaleza, Hugo Bianchi começou sua car
reira como bailarino quando ainda era adolescente, tornando-se um dos grandes destaques nas
apresentações que aconteciam no palco principal do Thcatro José de Alencar. Formou-se bailari
no e posteriormente atuou como professor, sendo o responsável por formar uma gerEção de no
vos bailarinos de Fortaleza, além de ter fundado, em 1966, o Ballet Hugo Bianchi, uma das mais
tradicionais escolas de balé da região Nordeste.

Coreografou, ao longo de 54 (cinquenta e quatro) anos, espetáculos do balé clássico como
Giscile, Otclo, A Valsa Proibida, O Quebra Nozes, Lago dos Cisnes, muitos deles encenados no
Tbcatro José de Alencar, cuja Sala de Dança leva seu nome, em homenagem à trajetória dedicada
àdançacàcultura. .-:Ç--~
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o neces
sário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no en
caminhamento.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de consi
deração e apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
______de ______________de 2022.

~‘ 1 ________

Caiqilo Sobreira de Santana ç$p
GOVERNA OR DO ESTADO DO cEARA:

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÃ BARRETO LEITÃO
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

jJ~v~L
Canlilo de Sobreira Santana

GOVERN1OR DO ESTADO DO CEARA - ‘~\ “~

PROJETO DE LEI

ALTERA A DENOMP4AÇÃO DA “COMENDA
CEARÁ DE DANÇA”, INSTITUÍDA PELA LEI
N° 17.169, DE 09 DE JANEIRO DE 2020, PAS
SANDO À DENOMINAÇÃO DE “COMENDA
HUGO BIANCHI DE DANÇA”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° A Comenda Ceará de Dança, institufda pela Lei n° 17.169, de 09 de janeiro de 2020, pas
sa a denominar-se Comenda Hugo Bianchi de Dança.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de 2022.
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/03/2022

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Mensagem n° 8.896, de 23 de março de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 049/2022

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que ALTERA A DENOMINAÇÃO“
DA “COMENDA CEARÁ DE DANÇA”, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 17.169, DE JANEIRO DE 2020,
QUE PASSARÁ A SER DENOMINADA DE “COMENADA HUGO BIANCHI DE DANÇA””.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A comenda prevista na Lei nº 17.169, de 09 de janeiro de 2020, visa a promover o
reconhecimento e valorização dos artistas que se dedicam a essa linguagem, resultando no
enaltecimento do Estado do Ceará como expoente da cultura, especificamente na área da
dança, contribuindo para a preservação dos vestígios históricos da produção cearense.

 

Por meio dessa ação, objetiva-se, sobretudo, fomentar a cultura em âmbito estadual,
valorizando o patrimônio cultural do Estado do Ceará, nos termos do art. 24, inciso VII da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Constituição Estadual.
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Através deste Projeto, pretende-se redenominar a citada Comenda para “Comenda Hugo
Bianchi de Dança, para fins de homenagear o bailarino, coreógrafo e professor cearense
Hugo Bianchi, personalidade de referência para a dança do estado, considerado o primeiro
bailarino do Estado do Ceará e falecido no ano de 2022.

 

Nascido em 29 de abril de 1926, na cidade de Fortaleza, Hugo Bianchi começou a sua
carreira como bailarino quando ainda era adolescente, tornando-se um dos grandes
destaques nas apresentações que aconteciam no palco principal do Theatro José de Alencar.
Formou-se bailarino e posteriormente atuou como professor, sendo o responsável por formar
uma geração de novos bailarinos de Fortaleza, além de ter fundado, em 1966, o Ballet Hugo
Bianchi, uma das mais tradicionais escolas de balé da região Nordeste.

 

Coreografou, ao longo de 54 (cinquenta e quatro) anos, espetáculos de balé clássico como
Giselle, Otelo, A Valsa Proibida, O Quebra Nozes, Lagos dos Cisnes, muitos deles encenados
no Theatro José de Alencar, cuja Sala de Dança leva seu nome, em homenagem à trajetória
dedicada à dança e à cultura.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no
encaminhamento.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de
consideração e apreço.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Conforme destacado, em sede da Justificativa ofertada pelo Autor da presente proposição, propõe-se, por
intermédio desta proposta de lei, ALTERAR A DENOMINAÇÃO DA “COMENDA CEARÁ DE
DANÇA”, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 17.169, DE JANEIRO DE 2020, QUE PASSARÁ A SER
DENOMINADA DE “COMENADA HUGO BIANCHI DE DANÇA.”

 

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio deste projeto de lei,
nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, que, em síntese, como frisado, pretende redenominar
uma comenda instituída pelo próprio Estado do Ceará, sendo induvidosa a sua competência para tanto.

 

Trata-se de bem imaterial do Estado, daí ser possível, ainda que por analogia, valer-se do que estabelece a
Constituição do Estado do Ceará em seus arts.19, inciso V e 50, inciso XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.
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Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

Outrossim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso
V, quanto à denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de
água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios,
cidades e salas de aula.

 

Desnecessária a anexação de Certidão de Óbito do homenageado, uma vez que é público e notório que
ocorreu seu falecimento, conforme foi amplamente divulgado à época do ocorrido.

 

A despeito da proposição em análise não adentrar nas matérias de iniciativa legislativa privativa do
Governador elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas não paira qualquer óbice para que o projeto seja

, nos termos do parágrafo único do reportado art. 60.proposto pelo Chefe do Poder Executivo
Observemos:

 

Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]
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e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo

. (grifo inexistente no original)Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

Importa ressaltar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar a comenda   não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a LeiFederal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da ,Mensagem n° 8.896
de 23 de março de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 49/2022 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.896/2021 DO
PODER EXECUTIVO).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.896 - ALTERA A
DENOMINAÇÃO DA "COMENDA CEARÁ DE DANÇA",
INSTITUÍDA PELA LEI N.º 17.169, DE 9 DE JANEIRO DE
2020, PASSANDO À DENOMINAÇÃO DE COMENDA HUGO
BIANCHI DE DANÇA.

 

 

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de mensagem nº 49/2022 “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.896 - ALTERA A
DENOMINAÇÃO DA "COMENDA CEARÁ DE DANÇA", INSTITUÍDA PELA LEI N.º 17.169, DE 9
DE JANEIRO DE 2020, PASSANDO À DENOMINAÇÃO DE COMENDA HUGO BIANCHI DE
DANÇA.”

Conforme destacado na justificativa da Mensagem, “a Comenda prevista na Lei n.° 17.169, de 09 dc
janeiro de 2020, visa a promover o reconhecimento e valorização dos artistas que se dedicam a essa
linguagem, resultando no enalteci mento do Estado do Ceará como expoente da cultura, especificamente
na área da dança, contribuindo para a preservação dos vestígios históricos da produção cearense. Por
meio dessa ação, objetiva-se, sobretudo, fomentar a cultura em âmbito estadual, valorizando o patrimônio
cultural do Estado do Ceará, nos termos do art. 24, inciso VII da Constitui. ção Federal., bem como no
art. 14, inciso VI da Constituição Estadual. Através deste Projeto, pretende-se redenominar a citada
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Comenda para “Comenda Hugo l3ianchi de Dança, para fins de homenagear o bailarino, coreógrafo e
professor cearense Hugo Bianchi, personalidade de referência para a dança do estado, considerado o
primeiro bailarino do Estado do Ceará e falecido no ano de 2022.”

 

II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, visto que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de
iniciativa do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

 

Importante destacar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar a comenda não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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III - VOTO DA RELATORA

 

Ante o exposto e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ofertamos
parecer FAVORÁVEL a regular tramitação DO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO POR MEIO DA
MENSAGEM Nº 49/2022.

 

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/04/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E NOVE

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA COMENI)A
CEARÁ DE DANÇA, INSTITUÍDA PELA LEI N.°
17.169, DE 9 DE JANEIRO DE 2020, PASSANDO À
DENOMINAÇÃO DE COMENDA HUGO BIANCHI
DE DANÇA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° A Comenda Ceará de Dánça, instituída pela Lei n.° 17.169, de 9 de janeiro de
2020, passa a denor~4par-se Comenda Hugo Bianehi de Dança.

Art. 2.° ~t~Lei entra em vigor na data de sua pub1icaç~o.
PAÇO 1% ~SEMBLEL& LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

30 de março de 2022. \\~\

-1

/ 1

tWC 1/t

c~Z~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. AETÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉmL& AMORJM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO

19 de 20



Fortaleza, 01 de abril de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº072 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.004, de 31 de março de 2022.
(Autoria: Tony Brito)

TRATA DA DISPONIBILIZAÇÃO, POR PARTE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, DE CADEIRAS DE RODAS PARA 
ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS OU PESSOAS QUE TENHAM OU APRESENTEM 
ALGUMA DIFICULDADE DE MOBILIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As agências bancárias disporão de cadeiras de rodas para atendimento de acordo com a demanda a fim de auxiliar as pessoas com deficiência, 

idosas ou pessoas que tenham ou apresentem momentaneamente alguma dificuldade de locomoção.
Art. 2.º Os estabelecimentos a que se refere esta Lei deverão afixar na entrada das agências aviso sobre a existência da disponibilidade das cadeiras 

de rodas para atendimento das pessoas mencionadas no art. 1.º.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.005, de 31 de março de 2022.
(Autoria: Gordim Araújo)

DENOMINA RITA ESTELITA DOS SANTOS RODRIGUES A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LOCALIZADA 
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE AMONTADA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Rita Estelita dos Santos Rodrigues a Escola de Ensino Médio localizada na avenida General Alípio dos Santos, na sede 

do Município de Amontada.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.006, de 31 de março de 2022.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA MARIA DOLORES ALCÂNTARA E SILVA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL 
– EEMTI, IMPLANTADA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Dolores Alcântara e Silva a Escola Estadual em Tempo Integral implantada no Município de Horizonte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.007, de 31 de março de 2022.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INSTITUI O DIA DO PREVIDENCIARISTA E DO ADVOGADO E DA ADVOGADA PREVIDENCIARISTA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Previdenciarista e do Advogado e da Advogada Previdenciarista, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.008, de 01 de abril de 2022.

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA COMENDA CEARÁ DE DANÇA, INSTITUÍDA PELA LEI Nº17.169, DE 9 DE 
JANEIRO DE 2020, PASSANDO À DENOMINAÇÃO DE COMENDA HUGO BIANCHI DE DANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Comenda Ceará de Dança, instituída pela Lei n.º 17.169, de 9 de janeiro de 2020, passa a denominar-se Comenda Hugo Bianchi de Dança.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.009, de 01 de abril de 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS – SOHIDRA E ALTERA A LEI Nº16.537, DE 6 DE ABRIL 
DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Gratificação de Incentivo Profissional, no percentual de 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico, para 

os servidores ativos, ocupantes de cargo ou exercentes de funções, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - 
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